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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Fica sustada a Portaria nº 160, de 13 de abril de 2004, do 

Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, que "dispõe sobre o desconto em folha 

de pagamento de salário das contribuições instituídas pelos sindicatos". 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

   A iniciativa da presente proposição fundamenta-se no art. 49, V, 

da Constituição Federal, que atribui ao Congresso Nacional o poder de sustar os 

atos normativo do Poder Executivo que extrapolem o poder regulamentar ou 

excedam os limites de delegação legislativa. 

A Portaria baixada pelo Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego está eivada de vício constitucional, pois não compete ao Ministro 

disciplinar a presente matéria, exorbitando a competência da autoridade ministerial. 

Isto porque cabe ao Congresso Nacional a competência para 

legislar sobre a matéria referente ao desconto em folha de pagamento de salário das 

contribuições sindicais, de modo que a utilização de portaria fere os art. 7º e 8º da 

Constituição Federal, que tratam dos direito dos trabalhadores e da liberdade da 

associação sindical, respectivamente.  

Além disso, a portaria ministerial não é o instrumento adequado 

para criar penalidade ao empregador que deixar de observar os preceitos nela 

estabelecidos.  

Assim, flagrantemente, o diploma normativo baixado pelo 

Ministro de Estado do Trabalho e Emprego evidencia uma exorbitância de poder, 

cabendo a esta Casa sustar o referido ato, de modo que os princípios constitucionais 

sejam fielmente seguidos pelo Poder Executivo, assegurando a normalidade do 

processo de elaboração de norma legislativa e a independência entre os poderes 

constituídos. 
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Sala das Sessões, em  20  de abril de 2.004. 

      

LUIZ CARLOS HAULY 

Deputado Federal (PSDB - PR) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
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IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000); 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15/12/1998 (DOU de 16/12/1998, em vigor desde a publicação). 

* A Resolução nº 69, de 15 de maio de 2001, do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, dispõe sobre a idade mínima para admissão ao emprego e ao 

trabalho e dá outras providências. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área 

de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 

da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 

representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

  

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 
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.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, 

ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA N.º 160, DE 13 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o desconto em folha de 

pagamento de salário das contribuições 

instituídas pelos sindicatos 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, II, da Constituição Federal, e o art. 

913 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943,  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, V, da Constituição Federal, que dispõe 

sobre a liberdade de filiação;  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 513, inciso e, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, que dispõe sobre a prerrogativa do sindicato de impor contribuições a todos 

aqueles que participem das categorias econômicas ou profissionais, ou das profissões liberais 

representadas; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso IV da Constituição Federal, que 

autoriza a fixação de contribuição confederativa em assembléia geral da categoria a ser 

descontada em folha de pagamento de salário;  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 545 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, que condiciona o desconto em folha de pagamento das contribuições devidas ao 

sindicato à prévia autorização do empregado, salvo quanto à contribuição sindical; 

 

CONSIDERANDO o Enunciado da Súmula nº 666 do Supremo Tribunal Federal, 

que estabelece que a contribuição confederativa de que trata o art. 8º, inciso IV, da 

Constituição Federal, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo;  

 

CONSIDERANDO o Precedente Normativo nº 119 do Tribunal Superior do 

Trabalho, segundo o qual é ofensivo ao direito de livre associação e sindicalização, previsto 

nos arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição Federal, cláusula constante de 

convenção, acordo coletivo ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de 

entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, 

revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores 

não sindicalizados; e  

 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar empregadores, sindicatos e 

trabalhadores acerca do procedimento para recolhimento das contribuições instituídas pelas 

entidades sindicais, resolve:  

 

Art. 1º As contribuições instituídas pelos sindicatos em assembléia geral da 

categoria, em especial a confederativa e/ou as constantes de convenção ou acordo coletivo e 

sentença normativa, em especial a contribuição assistencial, são obrigatórias apenas para os 

empregados sindicalizados.  

§1º A contribuição confederativa, prevista no inciso IV, do art. 8º da Constituição 

Federal, fixada pela assembléia geral do sindicato, tem por finalidade custear o sistema 

confederativo.  

§ 2º A contribuição assistencial, prevista na alínea "e", do art. 513, da CLT, e 

demais decorrentes do mesmo diploma legal, deverão constar de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, devidamente registrado no setor competente do órgão local do Ministério 

do Trabalho e Emprego, ou de sentença normativa, e tem por finalidade custear as atividades 

assistenciais, melhorias e o crescimento sindical, além da participação da entidade nas 

negociações por melhores condições de trabalho.  

 

Art. 2º O empregador poderá efetuar o desconto, em folha de pagamento de 

salário, do valor correspondente às contribuições devidas pelos empregados aos sindicatos 

respectivos e previstas em convenção ou acordo coletivo de trabalho registrados no Ministério 

do Trabalho e Emprego, em sentença normativa ou em assembléia geral sindical, quando 

notificado do valor das contribuições.  

§1º Para os empregados não sindicalizados, o desconto em folha de pagamento 

somente poderá ser efetuado mediante prévia e expressa autorização do empregado  
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I - A autorização de que trata o parágrafo 1º será efetuada por escrito, e conterá as 

seguintes informações:  

A) nome do sindicato para o qual será creditada a contribuição;  

B) identificação do instrumento coletivo que instituiu a contribuição e o período 

de vigência;  

C) identificação do valor ou da forma de cálculo da contribuição;  

D) identificação e assinatura do empregado.  

II A autorização terá validade pelo período de vigência do instrumento coletivo e 

poderá ser revogada pelo empregado a qualquer tempo.  

§ 2º O desconto em folha de pagamento efetuado sem a devida autorização do 

empregado não sindicalizado ou com base em instrumento coletivo não registrado no MTE 

sujeita o empregador a autuação administrativa pela fiscalização do trabalho (Ementa nº 

000365-4 Efetuar descontos nos salários do empregado, salvo os resultantes de 

adiantamentos, de dispositivos de lei ou convenção coletiva de trabalho).  

 

Art. 3º O empregador fará o recolhimento da contribuição à entidade sindical até o 

décimo dia do mês subseqüente ao do desconto, de acordo com o parágrafo único do art. 545 

da CLT.  

Parágrafo único. O não recolhimento da contribuição descontada do empregado 

no prazo mencionado no caput implica na incidência de juros de mora de 10% sobre o 

montante retido, sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 553 da CLT, e das 

cominações penais.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

RICARDO BERZOINI  

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


